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VANESSA DE OLIVEIRA SEBOLD, brasileira, empresária, casada pelo regime de 

separação de bens, nascida em 27/04/1988, portadora da carteira de identidade nº 5.146.021, 

expedida pela SESP/SC, inscrita no CPF sob o nº 052.944.469-01, residente e domiciliada na 

Rua Treze de Junho, nº 769, Flor de Nápolis, São José/SC, CEP: 88.106.470, titular 

administradora da empresa SEBMED PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede de seu estabelecimento na Rua Treze de Junho, nº 805, 

Flor de Nápolis, São José/SC, CEP: 88.106-470, devidamente registrada na Junta Comercial 

do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº 42600535571, em sessão de 26/03/2019, inscrita 

no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 33.154.286/0001-19, resolve alterar seu ato 

constitutivo, conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

1) DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

A empresa passará a ter sede de seu estabelecimento na Rua Treze de Junho, nº 805, Sala 

Comercial, Flor de Nápolis, São José/SC, CEP: 88.106-470. 

 

2) DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

À vista a modificação ora ajustada, e a fim de adaptar-se à Lei nº 10.406/2002 (Novo Código 

Civil), resolve ainda a titular, consolidar o ato constitutivo, conforme cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO E SEDE  

 A empresa gira sob o nome empresarial SEBMED PRODUTOS PARA A SAÚDE 

EIRELI, com sede de seu estabelecimento na Rua Treze de Junho, nº 805, Sala Comercial, 

Flor de Nápolis, São José/SC, CEP: 88.106-470, tendo filial no seguinte endereço: 

 

Filial 01: Situada na Rua Treze de Junho, nº 769, Lote 34, Quadra 16, Flor de 

Nápolis, São José/SC, CEP: 88.106-470, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina sob o NIRE nº 42901253876, em sessão de 10/07/2019, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº 33.154.286/0002-08. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9GrJ05Y3zd76A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05294446901-VANESSA DE OLIVEIRA SEBOLD
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

A empresa tem como objeto social a exploração das atividades de comércio atacadista e 

varejista de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, cosméticos e produtos e 

perfumaria, expediente, elétricos, artigos de papelaria, equipamentos para laboratório 

odontológicos, médicos, hospitalares e de informática, suprimentos e periféricos, 

eletrodomésticos, materiais esportivos, sinalização e segurança, equipamentos de combate a 

incêndio, tintas, máquinas industriais e agrícolas, produtos derivados de cimento, materiais de 

construção, roupas, artigos de cama, mesa e banho, uniformes, pneus, móveis, peças e 

acessórios para veículos, brinquedos infantis pedagógicos, parques infantis, correlatos de 

produtos, aparelhos ou acessórios cujo uso ou aplicação esteja ligada à defesa e proteção da 

saúde individual ou coletiva a higiene de pessoas ou de ambientes, diagnósticos e analíticos, 

cosméticos, perfumes, medicamentos e drogas de uso humano; produtos diabéticos, ótico, de 

acústica médica, odontológicos e veterinários, e ainda, a importação de produtos para a saúde, 

correlatos e medicamentos; o transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos; 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

 

Destaque de objeto para filial 01: A filial situada na Rua Treze de Junho, nº 769, 

Lote 34, Quadra 16, Flor de Napolis, São José/SC, CEP: 88.106-470, tem como objeto social 

a exploração das atividades de guarda-móveis e depósitos de mercadorias para terceiros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL 

O capital é representado pela importância de R$99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos 

reais), totalmente integralizados, em moeda corrente nacional, detido, em sua totalidade, pela 

titular VANESSA DE OLIVEIRA SEBOLD. 

 

Parágrafo único: A responsabilidade da titular é limitada à importância total do 

capital integralizado. 

 

CLÁSULA QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa iniciou suas atividades em 26 de março de 2019. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da empresa é exercida isoladamente por sua titular VANESSA DE 

OLIVEIRA SEBOLD, que fica incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários 

ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-

judicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e instituições financeiras; vedado, 

no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO  

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, para apuração dos resultados. 

 

CLÁSULA OITAVA - DO NÃO IMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 

A titular administradora VANESSA DE OLIVEIRA SEBOLD, declara, sob as penas da lei: 

 

Parágrafo primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa 

nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 

 

Parágrafo segundo: Não estar impedida de exercer a administração da empresa, por 

lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 
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CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de São José/SC, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste ato constitutivo, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

E, por assim achar justo, assina o presente instrumento em única via. 

 

São José/SC, 05 de março de 2020. 

 

_________________________________________ 
VANESSA DE OLIVEIRA SEBOLD  

Titular administradora 
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